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Art. 1º Fica divulgado o Resultado da Prova de Títulos, por meio do Anexo I deste Edital. 

 

Art. 2º Fica divulgada a Classificação Final dos Candidatos Aprovados, por meio do Anexo II deste Edital.  

 

Art. 3º O candidato que discordar da sua classificação poderá, no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, 

interpor recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público. 

 

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Campo Grande/MS, 2 de outubro de 2025. 

 

ROMÃO AVILA MILHAN JUNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 

Presidente da Comissão de Concurso 

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº 14/2025/COC/MPMS – PROVA DE TÍTULOS 

 

Nº INSC. NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

1105047 ALEXANDRE CASSIANO DORÁCIO ANTUNES 0,70 

1103162 BÁRBARA BITTENCOURT DE FREITAS 0,10 

1111830 BRUNO COUTO PINTO DE MIRANDA 0,50 

1124554 BRUNO MACIEL RIBEIRO DE ALMEIDA 0,20 

1124812 DAFNE PRADO SABAG 0,30 

1110540 FRANCISCO DE SALLES BEZERRA FARIAS NETO 0,60 

1103341 GABRIEL MACHADO DE PAULA LIMA 0,40 

1103133 LEONARDO DA SILVA OBA 0,40 

1103425 LUÍS FELIPE PANTAROTTO REMELLI 0,60 

 

 

ANEXO II – EDITAL Nº 14/2025/COC/MPMS – CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO  

 

Nº 

INSC. 
NOME DO CANDIDATO 

MÉDIA 

PROVAS 

ESCRITAS 

MÉDIA 

PROVAS 

ORAIS 

MÉDIA 

(PROVAS 

ESCRITAS 

+ PROVAS 

ORAIS) 

PROVA 

DE 

TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

1111830 
BRUNO COUTO PINTO DE 

MIRANDA 
6,10 8,86 7,48 0,50 7,98 1º 

1110540 
FRANCISCO DE SALLES BEZERRA 

FARIAS NETO 
6,31 8,29 7,30 0,60 7,90 2º 

1103425 
LUÍS FELIPE PANTAROTTO 

REMELLI 
6,04 7,49 6,76 0,60 7,36 3º 

1103133 LEONARDO DA SILVA OBA 6,29 7,37 6,83 0,40 7,23 4º 

1105047 
ALEXANDRE CASSIANO DORÁCIO 

ANTUNES 
6,13 6,48 6,30 0,70 7,00 5º 

1103341 
GABRIEL MACHADO DE PAULA 

LIMA 
6,01 7,00 6,50 0,40 6,90 6º 

1124554 
BRUNO MACIEL RIBEIRO DE 

ALMEIDA 
6,04 7,16 6,60 0,20 6,80 7º 

1103162 
BÁRBARA BITTENCOURT DE 

FREITAS 
6,02 7,12 6,57 0,10 6,67 8º 

1124812 DAFNE PRADO SABAG 6,27 6,07 6,17 0,30 6,47 9º 
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GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES 

 

AVISO Nº 252/2025-GER 

II PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários  e Residentes (GER), Clarissa Carlotto Torres, torna pública a DESISTÊNCIA 

TEMPORÁRIA da vaga de residente Jurídica da candidata aprovada no II Processo de Seleção de Estagiários e 

Residentes do MPMS, convocada por meio do Aviso nº 31/2025-GER, publicado no Diário Oficial do Ministério Público 

(DOMP) nº 3.317 de 06.03.2025, que optou pela, suspensão temporária da residência sendo reposicionada em último 

lugar na fila dos aprovados, nos termos do artigo 20, caput, § 1º e  § 2º da Resolução nº 053-2022-PGJ publicada no 

DOMP nº 2.806, de 15.12.2022. 

 

CANDIDATA CIDADE NÍVEL 

DANIELA RAMIRES SANDIM Campo Grande Residente Jurídico 

 

Campo Grande, 02 de outubro de 2025. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários e Residentes 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Extrato do Contrato nº 062/PGJ/2025 

Processo nº 09.2025.00009370-7 

Partes: 

1- Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- Milena Rosa Di Giacomo Adri Faverão.  

Procedimento licitatório: Edital de Credenciamento nº 01/PGJ/2025. 

Amparo legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

Objeto: Prestação de serviço de leiloeiro público oficial para a preparação, organização e condução de leilão público, 

exclusivamente presencial, exclusivamente eletrônico ou simultaneamente presencial e eletrônico, ao critério do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, para a alienação de bens móveis e imóveis obsoletos, sucateados, 

irrecuperáveis, inservíveis e/ou ociosos de propriedade deste Ministério Público Estadual, localizados na Capital e no 

Interior do Estado. 

Vigência: 1º.10.2025 a 1º.04.2026. 

Data de assinatura: 1º de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 


